
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A O O D E MINAS G E R A I S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

L E I Ng 656/89 

Autoríza o Senhor Chefe do Executivo Afun icipal a ce 

iebrar Convênio com a Secretaria de Estado de Ciên

cia e Tecnologia-

O Povo do Município de Viçosa, por seus representan 

tes legais, aprovou e eu, em sejur.noffle,- âanciono e promulgo a ae 

gu i nte Le i : 

Art. I2 - Fica o Senhor Chefe do Executivo Municipal 
• '* tm 

autorizado a assinar Convênio com a Secretaria de Estado de Cien 

cia e Tecnologia. 

Art. 22 - Fica ath'da autorizado a tomar as providên

cias Jurídicas, orçamentárias, financeiras e contábeis relativas 

ao Convên io. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário,esta 

Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Viçosa, 29 de Junho de 1989 

Cheque 

Prefe i to Mun i c i pa I 

(Aprovado em sessão da Camara Municipal, em 27/06/89) 
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